
, 
I , 

r- . 

I 

-' 

"'\ 
\ 

\ 

1 

: . 

r 
". . : 

r 

~ : 
" i . 

~ ,.... 

'" ' ~, : ... 
ir .. ,~ : 
rJ "'<\.. : 

t 'i 

, -

República dos Estados Unidos do Br~~ ...... 
~ Cu '\f71 

' Q~ ,. 

o 
'~ 
o-
\U (J) 
\1\ 4J 

A.. 

Câmara dos D t · Ac~ e pua (§'~A~~" 
\i:;\ .. • ~ J -----'~~", .. ,,, ./ 

ASSUNTO: PROTOCOLO N.o ....................... .......... . 
t- ~ ~ 

...... J+ ..... ;: .. .'.:L .. \.:.~ .. 4.~.~:.., ........... .. .... ~},. . ............. I..:~ ....................... ~ ... ~ ................. ~ .............. ~ .. '\.~ . .i.>; ... ........ l ... ~ ..... ~ "' .. ,,:-. .. , . .~ 

'. r--' r . ".. .- }. • r '''.~ . 
, ... "'.. ~ • iO, ( " J ......... t, .. : ..•. .., ............ ~ .............. ~ .... ~ .. .. .. ..... :, ......... 0/. . .. ... I! .......... 1 ....... ...... ~ > .~...... ..... ........ "' ....... , .. ~ •.. ~ .. ~.", .. ~ ......... ' . 4.; .... , ...... " ..... t , 

, ........................................ _ . .•.......... ........... . ...........•............ ' ......... .............. , ......... ... . .., ... _- ... ................................ ............................ .......................... _ ... . 
~"'- -

DESPACH O: ......... 1 ...... ~... ~.L~~ ............... ~:y. . .,. .'-~~ ... -=" .~.:~ .... ~,. ........ J... ................................................................ .. 

(: ....... !.~ .. ~_-4 ..•. ... :.~~ :. :.1 ... ..i.i\ ... .t:~.(.: .. " ........ em ........ J ... ; ........ de ................ 1{ ................. ~ .... \ . A.~\ ... ~: .......... de 1 9/~~ ....... . 
-, *," 

I 

- \\ 
DISTRIBUICAO , 

Ao Sr ' [-<;rlL,iCL:.l ~/~0/"<?L:tf.';c~:~ ~.2 mmm, erRá' 19.ckc .. 

O Pre s i de n te da C o m i ss ã o d~d[êrm_mm.,c !:::mC:::m:.CCCm.CCmm .. :: mm. m mmmmm. mmmmm.:mmm.;2 

Ao . ~r. . mmm 1::~t0 m~ m :~7{itz e;1Z '--..... ---r~ 
O Presidente d Comls~de ........ :..... ...... .... ........ .. ....................... ..... . ..... ~ ............................................... . ........ .. 

Ao Sr .... .... ... .._ ..... L~ ..................................... ~ ................. : ........ : ........... /-... ~:.~~~~~~~ 

O Presidente da Comissão demm.61~.1:mT"~mmmmmmmmmmmmTmmmm . 
Ao Sr .................................................................................................................. ~ ..................................................... , ..... 19 .......... . 

O Presidente da Comissão de ... ........... .. .................................................................................................................................... . 

Ao Sr .................................... ................ .............................................................................................. ...... ............ .. ... ... , em ............ 19 .......... .. 

o Presidente da Comissão de ................................................................................................................................................... . 

Ao Sr ........... ............................................................................................ .. ....................................... ............................. , em ............ 19 .......... .. 

O Presidente da Comissão de ................................................................................................................................................... .. 

Ao Sr .................................................................................. ........................................................................................... , em .......... ..19 .......... .. 

O Presidente da Comissão de ................................ ....................... .. ................................................................... " ................. .. 

Ao Sr .................................................................... .. .................................. .... ................................................................ , em .......... ..19 .......... . 

O Presidente da Comissão de .................................................................................................................................................... . 



i 

• SINOPSE 

Projeto N.o ........................... de ....................... de ............................................................................................................................. de 19 ...................... . 

Ementa : ................................................................................................................. .. ...... _ ......................................................................................................... .. 

, ••••• _ _ •• 0_ •••• • • •••• • _ ••••• 0.0 •••••••••••••••••• •• o •• •• 0.0 •••• _ ••••••• _ •• • ••••• _ ••••• _ ••• ••• • •••••••••••• _ •• _ ••••••• 0 •• _ ••• _ ••••••• ••••••••• •••••• _ • •• ••••• • _ •••••••••••••••• _ . _ ......... ... _ ••••••••••• _ ••••••• • ••••••••••••••••••••••••• o, ••••••• _ •••• _ ••• 0 

Autor : ....................................................................................................................... .. .................................................................................................................. . 

Discussão .única ............................................................................................................................................... _ .................................................................. . 

Discussão inicial ................................................................................................................................................................................................................ 1 
." 

D iscussão final ...................................................................................................................... .............................................................................................. ~ .. 

Redação final ..................................................................................................... ................................................................................................................ .. 

Remessa ao Senado .............................................................................................................................................................................................. .. : ....... \:. 

Emendas do Senado aprovadas em ....................... de ................................................................................................. de 19 ...... .. .. ........... .. 

. 
&ancionado em ....................... de ............................................................................................................................................. ...... de 19 ...................... .. 

Promulgado em .. ........... .. ..... ... de ................................................................................................................................................. de 19 .................... .. .. 

, ~ Vetado em ....................... de ................................................................................................................................................................ de 19 ........ ... ......... .. .. 

• ,-
Publ icado no "Diário Oficial" de ....................... de ....................................................................................................... de 19 ..................... .. 

'" '" 
OI 
)( .; 
'-' 

o 
tO 
0'1 .... -0'1 ..... .... 
-.t .... 

0>0 
"'Z 
.!...J 
.3 a.. 

.• \\1,. ..... _----

, 

., 



,. 

, 

CÂMARA DOS DE~OS 

PROJETO 

• 

• • • 



• • . . , 
7 , ~-~/ 

~ . 

~ 

~tj O ,~)q b() C!V[; 

. -

'-
-

.. 
''4U4CO. o fHltlll.-

o O Pt'\1' 1 

c1 1, ........... '~"' ... o D -

c]',~·to-l -

-
• 

1 

2/5 

L • 



. ' I I 

. --

{;.. ~ li 

.-
-

• 

.. 7 ., "" 
• 

• 



I I • t 

J 
, . 

--tx~ra:-cr ~ ~}c~ (I'c~ /SV8-1 m; 
'~ ~(VI.. 6Q ~ ~Q~ -'- lDtc.O--J ~-vl.e.-t:~- , 

• 

-

- . 
-

. 1 

r 

" 

) 



, ' 

• ,-
J 

/19;; /. 

--
, 

... 

• 

• 

VI.U.u. 

l~iU 



I 

, 
[J ~ .s Q~~} ~Lc{,;U'() 

'----_._. __ ._- --" 

.:t. Lj de julho de 1 964. 

Senhor Primeiro secretário, 

,. 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia, para 

os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, aprovado p~ 

lo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelent!ssimo Senhor Presi 
, , 

dente da Repub1ica, que acrescenta um paragrafo ao art. 9Q do Decr~ 

to-lei nQ 3 198, de 14 de abril de 1 941. 

,. 
Aproveito a oportunidade para renov~ a Vossa Excelen 

cia os protestos de minha perfeita estima e mais distinta considerA 
H 

çao. 

Senador Dinarte Mariz 
lQ Secretário 

A S
,. , , 

ua Excelencia o Senhor Deputado Jose Bonifacio 

Pr ' A imeiro Secretario da Camara dos Deputados 

/MIB. 



• 
, 

• 

, 

, 
Acrescenta um paragrafo ao art. 99 do De-
creto-lei n9 3 19~, de 14 de abril de .•• 
1 941. 

o CONG~ESSO NACIOl AL decreta: 

Art. 19 - r ' acrescentado um parágrafo ao 

art. 99 do Decreto-lei n9 3 91~, de 14 de abril de 1 941, 

que reorganiza a Administração do Pôrto do io de Janei -

ro, com a seguinte redação: 

f'/\rt. 99 - ............................. . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

, ',.." " Paragrafo unico - Sao extensivos a Adm i -

nistração do Pôrto do Rio de Janeiro os privilé-

gios da Fazenda Nacional, quanto ao uso dos pro-

cessos especiais previstos no Decreto-lei n9 ••• 

960, de 17 de dezembro de 1 93~, de que esta go-

za para a cobrança de seus créditos." 
, 

Art. 29 - Esta lei entrara em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-

rio. 

LS/. 

SENADO FEDE tIL , EM 1 DE JULHO DE 1 964 

t~.,v.. )~~~ t.e-~. ' 
Camillo Nogueira da Gama 

( Vice - Presidente, no exerclcio da 
Presidência 
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1 de julho de 1 964 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excel~ncia -que, aprovad sem alteraçoes pelo Congresso Nacional, em revi -
são, f i, nesta data, encaminhado ao Excelent!ssim Senhor Pre­
sidente da República, para os fins constantes do art. 70,da Cena -
tituição Federal o projeto de lei (ns. 1 419-B, de 1 960,na Cl-
ara doe Deputad e e 48, de 1 964, no Senado) que acrescent um 

parágraf ao art. 92 do Decreto-lei n 2 3.198, de 14 de abril de 
1 941. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V s­
sa Excel~ncia os pr testos de minha perfeita estima e maia dis--tinta conaideraça • 

, l ' ~' , _.. fll' J.) J.1: 1.1' v () 1 ,,:tI l2 

Q 1 .L, '. 
b )Cl e "al'lO 

A Sua Excel~ncia Senhor Deputado José Bonifáci 
Primeiro Secretário da Câmara doa Deputados 
HB/ 
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CÂMARA DOS D E PUTADOS 

PROJETO 

NQ 1.419-A - 1960 

Acrescenta um p~rãgrafo ao Artigo 9° do Decret~lei nO 3 .198, de 14 de abril 
de 1941; tendo pareceres : da Comissão de Con stituição e J ustiça, pela 'con s­

. titucionalidade e da Comissão de Finanças, pela aprovação. 

(PROJETO N· 1.419, DE 1960, A QUE 
SE REFEREM os PARECERES) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° K acrescentac10 um pará­
gr·afo ao art. 9· do Decret.o-Iei nú­
mero 3.198. de 14 de abril de 1941. 
que reorganizou a Administração <lo 
Pôrto do Rio de Janeiro, com a se­
guinte redação: 

"Parágrafo ú:1ico. São extensivos à 
!Administração do Pôr to do Rio de 
Janeiro Os privilégios da Fazenda Na_ 
cional. quanto ar, uso dos processos 
especiais previstos no Decreto-lei nú 
mero 960, de 7 de novembro de 19. 
de que est,a goza ~ ~ ~oOTa 
seus créditos. ~ 

Art. 20 Esta lei entrará em vigor 
na da.ta de sua publicação. revogadas 
as disposiçõe~ em contrário. 

MENSAGEM No 11-60, DO PODER 
EXECUTIVO 

Excelentissimos 81'S. Membros ;10 
Congresso Nacional: 

Na forma do art. 67 da Constitui­
ção Federal, tenho a honra de sub­
meter à consideração de V. Excias. 
acompanhado de exposição de mo­
tivos do 81'. Min'stro de Estado dos 
NegÓCio,; da Viação e Obras Públicas, 
o incluso projeto de lei estendendo à 
Administração do Pôrto do Rio de 
Janeiro os priVIlégios da Fazenda Na­
i:ional, quanto 0.-0 uso de processos 

especiais para a cobrança dos crédi­
tos daquela autarquia. 

R'o de Janeiro. 14 de janeiro de 
1960. - Juscelino Kubitschek. 

EXPOSICAO DE MOTIVOS NÚME­
RO 1.548-GM. DO MINISTÉRIO 
DA VIAÇAO E OBRAS PÚBLICAS 
Em 30 de novembro de 1959. 

E-.celentíssimo 8;'. Presidente da 
República: 

Decreto nQ 3.198 de 14 de abril 
de 1941, que re,organizou a Adminis­
tração do Pôrto do R'o de Janeiro, 
dando-lhe natureza autárquica, dIS­
criminou, em seu art. 9· abaixo trans­
crito, as pren-ogativa-s de qUe g07a­
ria. entre elas a isencão de direitos 
de importação e dos impostos e tax'3..S 
.concedida aos serviços pÚblicos fe­
derais: 

"Art. 9° A A.P.J. gozará das 
seguintes prerrogativas. além das 
constantes da legislação portuá­
rias em vigor: 

"a) servidor das vias públicas, 
na mna do Pôr to p,ara, sem pre­
jUízo do tráfego das mesmas, 
construir instalações complemen­
tares e linhas de transmissão, co­
municações e adução, desde que 
necessárias aos seus serviços; 

b) isenção de direitos de un­
portação e demais taxas adua­
neiras, na forma da legislação vi­
gente, para os materiais estran­
geiros, desde que não tenham si­
milares nacionais e qUe se desti-
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nem à realização de obras e ao 
aparelhamento d,? pôrto, .oonser­
vação e renovaçao das lDstala­
ções portuárias e par o serviço 
de tráfego, IUI.S quantidades e e5-. 
pécie constantes das especifica­
ções dos projetos aprovados; e 

C) isenção de qUalsquer outros 
impostos e taxas de que gozam 
os ~erviços públicos federais". 

2. Todavia, foi omisso nO 'tocante 
à extensã-o dos privilégios de que 
goza a Fazenda Nacional, quanto aO 
uso de processos especiais para a co­
brança de seus créditos, o qUe tem 
causado sérios embaraços àquela au­
tarquia sempre que, por meios nã9 
administrativos, vê-se forçada a efe­
tuar a cobrança, a titulo de taxas, 
de importâncias que lhe são devidas 
por serviços prestados. 

3. Considerando êste Ministério 
justas as reivindicações da Adminis­
tração do Pôrto do Rio de Janeiro 
e tendo em vista o parecer da Con­
sultoria Jurídica desta Secretaria de 
Estado tenho a honra de solicitar a 
V. EXa. o encaminhamento ao Con­
gresso Nacional dos anexos projetos 
de mensagem e de lei, visando a es­
tender àquela Administração os pri­
vilégios da Fazenda Nacional, quanto 
ao uso do executivo fiscal, para: a 
cobrança dos créditos da referida au­
tarquia. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a V. Exa. OS protestos de mi­
nha mais eleva'Cla consideração. -
Ernani Amaral Peixoto. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

Atr,avês de mensagem que tomou o 
número 11, c.e 1960, o Excelentissimo 
Senhor Presidente da República en­
caminhou ao Congresso Nacional a 
expos.ção de motivos do Senhor Mi­
nistro da Viação e Obras Públicas, 
incluindo projeto de lei estendendo 
à Administração do Pôrto do Rio de 
Janeiro os privilégios da Fazend,a 
Nacional, quanto a.o USQ de processos 
especiais para a cobrança dos crédi­
tos daquela autarquia. 

A cobrança ~a dívida atlva da Fa­
zenda Pública. é regulaua, IJJt' lei es­
pecial, o Dec~to-lei número 960, de 
17 de novembro de 1958, e nele se 
contêm normas que facilitam e ace­
leram os processos executivos, asse-

3:3 

curatórios das regalias que deve fruir 
o poder público Quanto tem de recor­
rer ao Judi~' ário para receber aquilo 
que lhe é devido .. 

As regras estabelecidas no Decre­
!o-lei número S6u já são estendidas 
aos Institutos de Aposentadoria e 
Pensões e a várias entidades públicas 
mas, por um lapso, não foram inclui­
G:as entre as regalias asseguradas à 
Administraçã'l do Pôrto do Ro de 
Janeiro, preViStas no artigo 99 do De­
creto-lei m.inl<lTO 3.198, de 14 de abril 
de 1941, que reorganizou aquele ser­
".ço. Tal om:/o5ão tem acarerl.ad.:> à 
ApRJ IncalCUláveis prejuizos, r..lm a 
dEmora nas cobranças, daquilo que f 
devido, p_.r Vlas ordinárias, sUJeit:J.s 
a num~r,)90", recursos protelat.)rlOS, 
iIladn'lisslv~is nas cobranças de dívi­
das fisc\!s Cumpre. corrigir sem t,lT­
(lança e'.>a omlssão, aprovan:!o se o 
projeto d<J l~i encaminhado pe.') Po­
der Executivo. que não ofende os pre­
ceitos comtituolonais e está elao~­
rado de acôrno com as boas normas 
kgislativas. 

Sala da C omissão de COnst,lt,u .ção 
e Justiç'l. em 12 de julho de 196(/ 
Moacir Az"vedo, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comi5são de Constituição e Jus­
tiça em reunião ordinária de sua 
Turma <IA" i'ealizada em 12 de julho 
de 1960, opinou, unânimemente, pela 
constitucionaliG:ade do projeto núme­
ro 1.419-60, ns forma do parecer do 
relator. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados. Oliveira Brito, Preill'ien­
te; Moacir p-,'evedo, Relator; .J:>it<ll:.at 
Duvla - Nelson Carneiro - Pedro 
Aleixo - Exp::ctito Machado - Bar­
bosa Lhn'l. SobriiDho - VasconcelOS 
Tôrres e Raimundo Brito. 

Brasilia, 12 de julho de 1960. -
Oliveira Brito, Presidente; Moacyr 
Azevedo, Relator . 

CaNITSSAO DE FINANÇAS 
PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

Foi-me distribuido para relatar o 
Projeto número 1.419-60, que "acres­
centa um parágrafO ao artigo 99 do 
Decreto Lei .. número 3.198, de 14 de 
abril de 1941". 

Em sua tramitação regimental foi 
à comissão d'e Constituição e Justiça 

.. 

• 



;> 

-3-

onde recebeu parecer pela sua cons­
tituciona-Hdade. 

Acham'.ts Ju~ta a medida objetivada. 
sem embargo de considerarmos que 
ela devesse ser extensiva a tôdas as 
demais autarquias. 

Nesse sentido, aliás, - dou ciên­
cia a esta Comissão - elaborei pro­
jeto de lei que encaminhei à Casa 
emendado o Decreto Lei número 960 
de 17 de novembro de 1938, com o 

propóslto ~i7:::~,O, 

Não vejo como deixar de apoiar a 
solicitação do Poder Executivo, e 
nesse sentido opino pela aprovação do 
Projeto número 1.419 de 1960. 

Sala das SessÕ€a da Comissão de 
Finanças, em 18 de julho de 1963, 
- Paulo Coelho, Relator, 

PARECER tA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças, em sua 
328 Reunião Ordinária, realizada em 
5 de setembro de 1963, sob a presi­
dente - e presentes os senhores: -
Emmanoel Waissmann - Raul de 
Góes - Ozanam Coelho - Manso 
Cabral - Ultinic ce Carvalho -
Henrique Turner - Ossan Ar:\.ipe -
Clóvis Pestana - Edison Garcia -
Vasco Filho - V"aldemar Guimarães 
- Oscar Cardoso - Flaviano Ribei­
ro - Hamilton P"ado - Carvalho 
SObrinho - Gastão Pedreira, opina, 
por unâmmidade, de acôrdo COm o 
parectr do relator, Deputado Paulo 
Coelho, pela aprovação do Projeto 
número 1.419-60, que "acrescenta um. 
parágrafo ao artigo 99 do Decreto-Lei 
número 3. ~&8, de 14 de abril de 1941". 

Sala das Sessões da Comissão de 
Fnanças, em 5.9.1963. Cesar 
Prieto, Presicente - Paulo Coelho. 
Relator. 

Depe.rta.mento de Impreme. Nacional - BrasUla - 1964 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 1.419 - 1960 

Ar.rescenta um parágrafo ao artigo 9.° do Decreto-lei n.o 3.1~, de 14 de 
abril dle 1941. 

!(Do Poder Executivo) 

(As Comissões de ConstiLuição e JusLir;a e de Finan\:'as) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 E' k~rescentado um pará­
grafo ao art. 9.° do Decreto-lei nú­
mero 3.198, de 14 de abril de 1941, 
que reorganizou a Administração do 
iPôrto do Rio de Janeiro, com a se­
guinte redação: 

"Parágrafo único. São extensivos à 
Administração do Pôrto do Rio de 
Jltneiro os : lvilégios da Fazenda Na­
danaI, quanto ao uso dos processos 
especiais previstos no Decreto-lei nu­
mero 960, de 17 de novembro de 1933, 
de que esta goza para a cobrança de 
seus créditos. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em viF-or 
na data de ,ua publicação, revogadas 
as dispo: :,;ões em contrário. 

MENSAGEM No 11-60, DO PODER 
EXECUTIVO 

Excelentíssimos Srs. Membros do 
Congresso Nacional: 

Na forma do art. 67 da Constitul-
1;ão Federal, tenho a honra de sub­
meter à consideração de V. Excias., 
acompanhado de expOSição de mo­
tivos do Sr. Ministro de Estado dos 
NegÓCios da Viação e Obras públicf,S. 
o incluso projeto de lei estendendo à 

Administração do Pôrto do Rio de 
Janeiro os privilégios da Fazenda Na­
cional, quanto ao uso de processos 
especiais para a cobrança dos crédi­
tos daqLlela autarquia. 

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 
1$'60. - Juscelino Kubitschek. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS NÚME­
RO 1. 548-GM, DO MINISTÉRIO 
DA VIAÇAO E OBRAS PÚBLICAS 

• 
Em 30 de novembro de 195!t 
Excelentíssimo Sr. Presidente da 

República: 
Decreto no 3.198, de 14 de abril 

de 1941, que reorganizou a AdminiS­
tração do Pôrto do Rio de Janeiro, 
dando-lhe natureza autárquica, dis­
t:riminou, em seu art. 90, abaixo trans­
crito, as prerrogativas de que go­
zaria, entre elas a isenção de di-
1 eitos de importação e dos impostos 
e taxas concedida aos serviços pú­
hlicos federais: 

"Art. 9~ A A.P.R.J. gozara. 
das seguintes prerrogativas, além 
das constantes da legislação por­
tuárias em vigor: 

"a) servidão das vias públicas, 
na zona do Pôrto para, sem pre-
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juízo do tráfego das mesmas, 
construir instalações complemen­
tares e linhas de transmissão, co­
muntcações e adução, desde que 
necessárias aos seus serviços; 

b) isenr.ão de direitos de im­
portação e demais taxas adua­
neiras, na forma da legislação Vl­
gente, para os materiais estran­
geiros, desde que não tenham si­
milares nacionais e que se desti­
nem à realização de obras e ao 
aparelhamento do põrto, conser­
vação e renovação das instala­
ções portuárias e para o serviço 
de tráfego, nas quantidades e es­
pécie constantes das especifica­
ções dos projetos aprovados; e 

C) isenção de quaisquer outros 
impostos e taxas de que gozam 
os serviços públiCOS federais". 

2. Todavia, foi omisso no tocante 
à extensão dos privilégios de que 
goza a Fazenda Na,cional, quanto 
ao uso de processos especiais para 

a cobrança de seus créditos, o que 
tem causado sérios embaraços àquela 
autarquia sempre que, por meios não 
administrativos, vê-se forçada a efe­
tuar a cobrança, a título de taxas, 
de importancias que lhe são devidas 
por servlços prestados. 

3. Considerando ê s t e MinistériO 
justas as reivindicações da Adminis­
tração do Párto do Rio de J aneiro 
e tendo em vista o parecer da Con­
sultoria Jurídica desta Secretaria de 
Estado, tenho a honra de l'olicitar a 
V. Ex'). o encaminhamento ao Con­
gresso Nacional dos anexos projetos 
de mensagem e de lei, visando a es­
tender ~quela Administração os pri­
vilégios da Fazenda Nacional, quanto 
ao uso do executivo fiscal, para a 
cobrança dos créditos da refenda au­
tarquia. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a V. Ex!). os protestos de mi­
nha mais elevada consideração. 
Ernani Amaral Peixoto. 

Departamento de Imprensa Naclonal - Rl0 de Janeiro - BrasU - 1960 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A IMPRIMIR 

co }HS 3 . .u. '"' ''" 

PROJETO 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO Nº 1.419-1\-60 

....... - .-- --

I" 

"Acrescfmta um pél.rágrRfo ao ,4t rt i51 9º 
do Decreto-lei nO 3. 198, de 14 de abril de 
1941". 

O CONGRESSO iJJ..CIONAL decrete.: 

, 
Art . 1 ° - i acrescentado um paTagYé~. fo 

ao art. 9° do Decreto-lei nº 3 198, de 14 de abril de 1941 , 
que rporgeniza a. Administração do Pôrto do Rio de tTéH1Airo , 

com a seguinte , -rpaa.çao: 
(I~-+. ~Q_ ... 

f arágrafO línico . são extensi vos ~ ,\d 
-

ministrar:eo do .. Pôr t o d o R i o (; e J an e i r o os p r i v i 1 é g i os d C\ 

Fazend8. Necional , qU8,nto ao uso dos processos especiais pre 

vistos no Decreto-lei nO 960 , de 17 de dezembro de 1938, de 
que esta g07,;:i. par8 a. cobra.nça de seus créditos" . 

Art . 2Q - Esta lei entrar~ em vigor na 

data de SUél publicRção , revogadas as disposiçõos em cont,rá­

rio . 

CO}íISSÃO DE R~~ 'JhÇÃO , 5 de mái o de 1964; 

DTO/ 
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SECRETARIA 

EmIti de janeiro de 1960 

, 
Senhor Primeiro Secretario 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên-
, . 

cia a inclusa Mensagem do Senhor Presidente da Repub11ca, a-
, 

companhada de rrojeto de lei que acrescenta um paragrafo ao 

art . 9Q do Decreto-lei nº 3 198, de 14 de abril d~ 1941. 

Aproveito a o ortunidade para renovar a Vos­

sa Excelência os protestos de minha alta estima e mais dis-

-tinta consideraçao. 

, 
Jose S 

Chefe d 

A Sua Excelência o Senhor Deputado 
, , 

Jose Bonifacio Lafayete 
de Andrada , 
Primeiro Secretario da Câmara dos Deputados 

Seção do Expediente 

Recebido em / l- A-1..rfz..e.--. 
ANOTADO 
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CAMARA DOS DEPUT AOOS 

CCJ.I~S;;'O D~ CO TS~'IT. ;I(.Ãü ú JUSTIÇA 

PHOJ3TO _ TQ 1 419/ 60 , , do Poder Executi ­
vo , que acrescenta um aragrafo ao art . 9º 
do Decreto- lai nº 3 19 , de 14" de abril de 
1941 . 

P.EL..1iO-\: Dep . ~:o CIR AZEVEDO . 

P .ri R E C E R 

, 
Atraves de !:1ensa[c:ü (lue tO;lOU o nº 11 , de 1960 , o 3xce-

lentl ssimo Senhor Presidente dE, :::te.p'lblic.3 encaminhou ao CO'1u res 
so -r2.CiOrlal a e:q:nsição de lTIoti vos do sr . l'~nistro da Viação e 

, , 
Obras P'J.blic&s , incluindo projeto d3 lei estendendo a Admi:1is -

... " , 
traça0 do Purto do Rio de Janeiro os rrivilerios da Fazenda Na-
cional, rlUal1to ao uso de processos especie:i.s para a cobrança , 
dos creditos daquel& autarquia . 

A c:bra~ça da divida ativa 

da por lei especial , o Decreto-lei 
1938 , e nê12 se co 1têm nor:nas '{'.le 

, , 
da Fazenda Publica e re[ula-

nº 960 , de 17 de novelübro de 
facili tam e aceleran os pro-

, 
cessos executivos , assecuratorias das recalias que deve fruir o 
poder público Qua'1do teu de recorrer ao Judiciário para receber 
aquilo ql1e lhe é devido . 

t 
As regras estabelecidas no Decreto- lei nQ 960 já s~o c~ 

... , 
tendidas aos Institutos de Aposentadorias e Pensoes e a v~rias 

, • - f entidades ubllcas mas , por um la so , nao f'ora.:l ir~cLnJ:.:: entre 
, ... A 

as regalias asseguradas a Administraçao do Porto do Rio de Ja-

neiro , previstas no art . 9 Q do Decreto- lei nº 3 198 , de 14 de a 
bril de 1941 , qle reorganizou aquêle serviço . Tal Q:iss~o tem 

, , , 
acarretado a APRJ incalculaveis prejuizos , com a de~ora nas co-
branças , daquilo lue é devido , por vias ordi~:rias , sujeit~s a , , 
mm.erosos recursos protelatorios , iW.l.l.ll1is rüveis ;:LS ('o1)r:.~r~ç~s 

de dlvjdas fiscais . C1Ln,re corri[ir sem tardn'1ç.\ essa OJi':3~o , 
aprov:Ll ' o- se o proj eto de lei encauir.llGlclo pelo Foder .c:xecuti vo , 

... , , 
que nao ofende os receitos constitucio~ais c esta e13~orado de 

" acordo com as boas nor~as lesislativ~s . 

... ... 
Sal a da Comissao de Co~stitui .ao 

de 1960 . 

, - , , . - .. ~ . \,.. • "'-oro, -
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PROJETO DE LEI 

DE 1959 

, 
Acrescenta um paragrafo ao art. 9Q do De-
creto-lei nQ 3 198,de 14 de abril de 1941. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decre­
ta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1Q - É acrescentado um parágrafo ao 

art. 9Q do Decreto-lei nQ 3 198, de 14 de abril de 1941, que re-
,. ,-_ Ao 

organizou a Administraçao do Porto do Rio de Janeiro, com a se-

-guinte redaçao: 
, , -- , 

"Paragrafo unico. Sao extensivos a Admi-
_ Ao , 

nistraçao do Porto do Rio de Janeiro os privilegios da Fazenda 

Nacional, quanto ao uso dos processos 
rJ..LN. !..'\l Jy ;"/ 

ereto-lei nQ 960,de 17 de de 
c 1[ .... . 

especiais previstos no De-

1938, de que esta goza pa-

ra a cobrança de seus créditéts'. rt 
, 

Art. 2Q - Esta lei entrara em vigor na data 
H _, 

de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Rio de Janeiro, de 
Ao , 

138Q da Independencia e 71Q da Repub1ica. 

DO/BAO 
Proc. nQ 8 902/58 
LMCG!MDGL 

de 1959; 
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MINIST,",RIO DA VIAÇ ÃO E OBRAS PÚBLICAS 

de 1959 

Excelent1ssimo Senhor Presidente da República: 

o Decreto nQ 3 198, de 14 de abril de 1941,que re-
... A 

organizou a Administraçao do Porto do Rio de Janeiro, dando-lhe 
, 

natureza autarquica, diseriminou, em seu art. 9Q, abaixo trans-
... 

crito, as prerrogativas de que gozaria, entre elas a isençao de 
... 

direitos de importaçao e dos impostos e taxas concedida aos ser-
o 

, 
viços publicos federais: 

, 
"Art.9Q - A A.P.R.J. go~ara das seguintes prer-

... rog~tivas, alem das constantes da 1e-
gis1açao portuaria em vigor: 

_" Ao 

na) servidao das vi~s pub1ic~s na zona do Porto 
para, sem prejuizo_do trafego das mesmas, 
construir instalasoes complemegtares e !i­
nhas de transm1s~ao, comunieaçoes e aduçao, 
desde que necessarias aos seus serviços; 

b) isenção de direitos de importação e gemais 
taxas aduaneiras, na forma da legis1açao vi­
geRtel para os materiais estrangeiros, desde 
que naG t~nham sim1!ares nacionais e que se 
destinem a.realizaçao de gbras e ao a~are~ 
mento do porto, cQnservaçao e renovaçao das 
in~ta1ações portuarias e para Q serviço de 
trafego, nas quantidades e especie eonstan -
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MINISTIO:RIO DA VIAÇ Ã O E OBRAS PÚBLICAS 

MVOP!DO/SAO/ /1959/2 • 

2. 

c) 

constantes 
aprovados; 
isenção de 
xas de que 
derais". 

-das especificaçoes dos projetos 
e 

quaisquer outros imijostos e ta­
gozam os serviços pub1icos fe-

.. -Todavia, foi omisso no tocante a extensao dos 
, 

privi1egios de que goza a Fazenda Nacional, quanto ao uso de 
, 

processos especiais para a cobrança de seus creditos, o que tem 
, .. 

causado serios embaraços aquela autarquia sempre que, por meios 

não administrativos, vê-se forçada a efetuar a cobrança , a ti-
A _ 

tulo de taxas, de importancias que lhe sao devidas por serviços 

prestados. 
.... , 

Considerando este Min1sterio justas as rei-
_ _ 4 

vindicaçoes da Administraçao do Porto do Rio de Janeiro e tendo 

em vista o parecer da Consultoria Jurídica desta Secretaria de 
... 

Estado, tenho a honra de solicitar a Vossa Excelencia o encami-

nhamento ao Congresso Nacional dos anexos projetos de mensagem 
, - , 

e de 1e1, visando a estender aquela Administraçao os privi1e-

gios da Fazenda Nacional, quanto ao uso do executivo fiscal,pa-
, 

ra a cobrança dos creditos da referida autarquia. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
... -Excelencia os protestos de minha mais elevada consideraçao. 

DO/SAO 
Proc . nQ 8 902/58 (Anexo: projetos de mensagem e de le1) 
LMCG!MDCL 
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• ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

Excelent1ssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Na forma do art. 67 da Constituição Federal, te-
...., ,. 

nho a honra de submeter a consideraçao de Vossas Excelencias, 
.., 

acompanhado de exposiçao de motivos do Senhor Ministro de Esta-
, ... , 

do dos Negocias da Viaçao e Obras Publicas, o incluso projeto 
.. ..,,. 

de lei estendendo a Administraçao do Porto do Rio de Janeiro os 
, 

privilegios da Fazenda Nacional, quanto ao uso de processos es-
, 

peciais para a cobrança dos creditas daquela autarquia. 

Rio de Janeiro, de 
,. , 

l38Q da Independencia e 71Q da Republica. 

DO/BAO 
Proc. nQ 8 902/58 (Anexo: projeto de lei) 
!J·iC G/1.1DOL 

de 1959; 



. -
4 -

• t-. 

ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

PROJETO DE LEI 

LEI NQ DE 1959 

, 
Acrescenta um paragrafo ao art. 9a do De-
creto-lei nQ 3 198, de 14 de abril de 1941. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decre­
ta e eu sanciono a seguinte lei: 

, , 
Art. la - E acrescentado um paragrafo ao 

art. 9a do Decreto-lei na 3 198, de 14 de abril de 1941, que re-
... A 

organizou a Administraçao do Porto do Rio de Janeiro, com a se-
... 

guinte redaçao: 
, , - , 

"Paragrafo unico. Sao extensivos a Admi-
... A , 

nistraçao do Porto do Rio de Janeiro os privilegios da Fazenda 

Nacional, quanto ao uso dos processos especiais previstos no De­

creto-lei na 960, de 11 de novembro de 1938, de que esta goza pa-
, 

ra a cobrança de seus creditos." 
, 

Art. za - Esta lei entrara em vigor na da-
... ..., 

ta de sua pub1icaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Rio de Janeiro, 
A , 

138a da Independencia e 11a da Repub1ica. 

DO/SAO 
Proc. na 8 90Z/58 
LMCG/MDCL 

de de 1959; 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~I 
~ rO"1<::C" " C o),", ~IT\T;:' vr~ S 

.J . '1 • ...; cu.. .:!. J. .~'. ~ ~ H 

, 
..M..crescenta um por8gt'~fo 2.0 ~rtigo 
9Q do Decrpto Lei n Q 3.198, de 14 
de abril de 1941 -

R E L A T Ó R 1 O : -

Foi-me distribuído pE'ora re1at&r o Projeto n Q 1.419/60 
que "acrescente: um par2gr ' fc 2.0 artigo 9Q do Decreto Lei n~ 3.198, 
de 14 de abril de 1941." 

Em sua tremit açQo regimental foi à Co~issão de Consti--tui :~ .... o e Justiça onde recebeu parecer pela sua constitucionalidade . 

":.chamos justa a medida objetivada , sel'l1 embargo de cons1. 
derarmos que ela devesse ser extensiva a tôd2.S' as der.1élis autarquic.. s • 

Ne s se sentido, aliis, - dou ci~ncia 8 esta Comiss~o -, .. 
elaborei projeto de lei que encaminhei a Casa emendando o Decreto 
Le1 960 de 17.11 . 38, com o proposito de corrigir a omissão . 

P A R E C E R : -

• 

Executivo, 
de 1960 . 

N~o vejo como deix~ r de apoiar a sOlicjtaçio do Poder 
c nesse sent ido opino pela aprové.C? ão do Pro j eto n Q 1.419 

Sala. das Sessões da Conissão de Fj,n~r~ 18 de 
julho de 1963. 

- Relé. tor 

ng 
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CÂMARA DOS DEPUTA DOS 

... 
PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS .- ) 

, , ~ \ 
) - r 

.. .. 
A Comissao de Finanças, em su 32a. Reuniao Ord1-

, A 

naria, realiz da em 5 de setembro de 1963, sob a presidenc1a 
do Senhor Cesar Prieto - Presidente - e presentes os senhores: , 
Emmanoel Wais ann, Raul de Goes, OZanam Coelho, Manso Cabr 1, 
Ultimo de Carvalho, Henrique Turner, Ossian Araripe, Clovis ... 
Pestana, Edison Garcia, VascO Filho, Waldemar Guimaraes, Os-

• car Cardoso, Flaviano Ribeiro, Hamilton Prado, Carvalho Sobt! ... 
nho, G stao Pedreira, opina, por unanimidade, acordo 
o parecer do relator, DePutado P ulo Coe ,pel ' prov do , 
projeto nO 1.419/60, que Itacrescent paragrafo aO 

• 90 do Decreto Lei n. 3.198, de 1 de abril de 1941" 

• 

Sala das Se s 

" 
CESAR PRIETO - Presidente 

/ 
Relator 

cb 
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